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GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 317-GP/2025                                                Em, 13 de outubro de 2025.
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 317-
GP/2025, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por anulação, no valor
de R$ 166.818,13 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e dezoito reais e treze centavos).,
no âmbito do orçamento vigente do Município de Nova Mamoré.

A presente solicitação de alteração orçamentária tem como finalidade garantir a continuidade da
execução das obras referentes à construção da Pista de Caminhada, integrante do, conforme
objeto da Emenda Parlamentar nº E.P.07012 - Urbanização da BR-425.
 
A suplementação solicitada será coberta por anulação parcial de dotação orçamentária,
observando-se o disposto no inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, o que permite
o remanejamento de recursos já consignados no orçamento, sem acréscimo ao total da despesa
autorizada.

Saliento que a medida está amparada nas diretrizes estabelecidas pelo Plano Plurianual (PPA
20222025), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA
2025), estando de acordo com a legislação vigente e com os princípios da boa gestão fiscal e
administrativa.

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação da matéria tendo em vista a necessidade de
dar continuidade à execução dos serviços públicos que contam com o apoio de servidores
cedidos, evitando prejuízos à Administração Municipal e à população.
Renovo a Vossas Excelências meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
14/10/2025 às 09:33, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 246799 e o código verificador 2D7EF058.

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=246799&CRC32=2D7EF058
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 13/10/2025 14:10
2 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 14/10/2025 14:49

Referência: Processo nº 1-3516/2025. Docto ID: 246799 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9172
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 317-GP/2025                                        Em, 13 de outubro de 2025.

 
Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no Orçamento
Vigente.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei 2.248/GP-2024, de 16 de dezembro de 2024.
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele sanciona a seguinte:
 
L E I
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, por
anulação, no valor de R$ 166.818,13 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e dezoito reais e
treze centavos). A presente solicitação de alteração orçamentária tem como finalidade garantir a
continuidade da execução das obras referentes à construção da Pista de Caminhada, integrante
do, conforme objeto da Emenda Parlamentar nº E.P.07012 - Urbanização da BR-425. Conforme
memorando nº 130-SEMOSP/2025, processo nº 3516/2025. Observando-se as classificações
institucionais, econômica e funcional programática, com a seguinte discriminação:
 

ANULAÇÃO
02.22.00 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0038.1489 E.P.07012-URBANIZAÇÃO DA BR 425
0.2.710 F: 647 4.4.90.30 Material de consumo 166.818,13

TOTAL 166.818,13
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.

SUPLEMENTAÇÃO
02.22.00 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0038.1489 E.P.07012-URBANIZAÇÃO DA BR 425

0.2.710 F: 648 4.4.90.39 Outros serv. de terceiros Pessoa
Jurídica 166.818,13

TOTAL 166.818,13
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2205GP/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP/2024 (Lei Orçamentária do Exercício de
2025).

 
Palácio 21 de Julho, 13 de outubro de 2025.

 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 
 
 
 
 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
14/10/2025 às 09:33, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 246796 e o código verificador C4DDC32E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 13/10/2025 14:09
2 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 14/10/2025 14:49

Referência: Processo nº 1-3516/2025. Docto ID: 246796 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=246796&CRC32=C4DDC32E
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9172
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GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 318-GP/2025                                                 Em, 17 de outubro de 2025.
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 318-
GP/2025, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por anulação, no valor
de R$ R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), para a Câmara Municipal de Nova
Mamoré. Tal realocação se faz necessária para o fechamento do exercício.

A suplementação solicitada será coberta por anulação parcial de dotação orçamentária,
observando-se o disposto no inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, o que permite
o remanejamento de recursos já consignados no orçamento, sem acréscimo ao total da despesa
autorizada.

Saliento que a medida está amparada nas diretrizes estabelecidas pelo Plano Plurianual (PPA
20222025), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA
2025), estando de acordo com a legislação vigente e com os princípios da boa gestão fiscal e
administrativa.

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação da matéria tendo em vista a necessidade de
dar continuidade à execução dos serviços públicos que contam com o apoio de servidores
cedidos, evitando prejuízos à Administração Municipal e à população.
Renovo a Vossas Excelências meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 10:28, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249221 e o código verificador 5DABE704.

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249221&CRC32=5DABE704
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 10:04
2 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 20/10/2025 10:30

Referência: Processo nº 1-3575/2025. Docto ID: 249221 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9231
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 318-GP/2025                                        Em, 17 de outubro de 2025.

 
Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no Orçamento
Vigente.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei 2.248/GP-2024, de 16 de dezembro de 2024.
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele sanciona a seguinte:
 
L E I
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, por
anulação, no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) para a Câmara
Municipal de Nova Mamoré. Tal realocação se faz necessária para o fechamento do exercício.
Conforme Ofício nº 093-CMNM/2025, processo nº 3575/2025. Observando-se as classificações
institucionais, econômica e funcional programática, com a seguinte discriminação:
 

SUPLEMENTAÇÃO
01.00.00 PODER LEGISLATIVO
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. DO LEGISLATIVO

0.1.500 F: 003 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas
Pessoal civil 400.000,00

0.1.500 F: 007 3.3.90.14 Diárias 60.000,00
TOTAL 460.000,00

 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.

ANULAÇÃO
01.00.00 PODER LEGISLATIVO
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.1001 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS
0.1.500 F: 001 4.4.90.52 Equipamentos e mat. permanente 170.000,00
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. DO LEGISLATIVO
0.1.500 F: 004 3.1.90.13 Obrigações Patronais 40.000,00
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0.1.500 F: 006 3.1.91.13 Contribuições Patronais 230.000,00

0.1.500 F: 014 3.3.90.48 Outros auxílios financeiros a Pessoas
Físicas 20.000,00

TOTAL 460.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2205GP/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP/2024 (Lei Orçamentária do Exercício de
2025).

 
Palácio 21 de Julho, 17 de outubro de 2025.

 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 10:28, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249219 e o código verificador BE9B2365.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 17/10/2025 16:04
2 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 20/10/2025 10:31

Referência: Processo nº 1-3575/2025. Docto ID: 249219 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249219&CRC32=BE9B2365
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9231
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 319-GP/2025                                                       Em, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Púbicos
SEMOSP, com recursos provenientes do Governo Estadual, sendo a Unidade Gestora o
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, através do termo de
convênio/empenho nº 2025NE0001124, cujo objeto é   Aquisição de 02 Veículos tipo
Caminhonete.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 10:28, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249286 e o código verificador 39BE079D.

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249286&CRC32=39BE079D
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 10:07
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 20/10/2025 10:35
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 20/10/2025 10:36

Referência: Processo nº 1-3579/2025. Docto ID: 249286 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9235
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 319-GP/2025                                             Em, 20 de outubro de 2025.

Autoriza abertura de crédito adicional
especial por excesso de arrecadação no
orçamento vigente.
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte:
 
L E I:
 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a abertura de Crédito Adicional
Especial Por Excesso de Arrecadação no valor R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Púbicos SEMOSP, com recursos provenientes do
Governo Estadual, sendo a Unidade Gestora o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem
e Transportes - DER, através do termo de convênio/empenho nº 2025NE0001124, cujo objeto é
Aquisição de 02 Veículos tipo Caminhonete. Conforme solicitado no Memorando nº 114-
DCP/2025, Processo nº 3579/2025. Observando-se nas classificações institucionais, econômica e
funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.22.00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS
26.782.0038.1515 2025NE0001124 AQUIS. DE 02 VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE
01.701 F: 677 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 600.000,00  

Total 600.000,00  
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2.205-GP-2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2024) e Lei Municipal nº 2.248-GP-2024 (Lei Orçamentária do exercício de
2024).
 
Palácio 21 de Julho, em 20 de outubro de 2025.
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré
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Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 10:28, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249281 e o código verificador 2B15A7CF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 10:05
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 20/10/2025 10:35
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 20/10/2025 10:36

Referência: Processo nº 1-3579/2025. Docto ID: 249281 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249281&CRC32=2B15A7CF
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9235
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 320-GP/2025                                                       Em, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional por anulação no valor de R$ 66.606,67 (sessenta e
seis mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), para a Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Púbicos SEMOSP, para a contrapartida do termo de convênio/empenho nº
2025NE001124, cujo objeto é a Aquisição de 02 Veículos tipo Caminhonete.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 10:28, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249340 e o código verificador D44D6BD4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 10:07
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 20/10/2025 10:37
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 20/10/2025 10:37

Referência: Processo nº 1-3579/2025. Docto ID: 249340 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249340&CRC32=D44D6BD4
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9235
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 320-GP/2025                                         Em, 20 de outubro de 2025.

 
Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no Orçamento
Vigente.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei 2.248/GP-2024, de 16 de dezembro de 2024.
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu sanciono a seguinte.
 
L E I:
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no valor de 66.606,67 (sessenta e seis mil, seiscentos e seis reais e
sessenta e sete centavos), para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Púbicos SEMOSP,
para a contrapartida do termo de convênio/empenho nº 2025NE001124, cujo objeto é a
Aquisição de 02 Veículos tipo Caminhonete. Conforme solicitado no Memorando
114/DCP/2025, Processo nº 3579/2025. Observando-se nas classificações institucionais,
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.22.00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS

26.782.0038.1515 2025NE0001124 AQUIS. DE 02 VEÍCULOS TIPO
CAMINHONETE

0.1.500.0000 F: 678 4.4.90.52 Equipamentos e material
permanente 66.606,67  

Total 66.606,67  
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.
 

ANULAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.20.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

99.999.0027.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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01.500.0000 F: 360 9.9.99.99 Reserva de Contingencia / Res. do
RPPS 66.606,67

TOTAL 66.606,67

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2205GP/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP/2024 (Lei Orçamentária do Exercício de
2025).

 
Palácio 21 de Julho, 20 de outubro de 2025.

 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 
 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 10:28, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249301 e o código verificador ED4AC471.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 10:08
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 20/10/2025 10:36
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 20/10/2025 10:38

Referência: Processo nº 1-3579/2025. Docto ID: 249301 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249301&CRC32=ED4AC471
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9235
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GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 321-GP/2025                                                 Em, 20 de outubro de 2025.
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 321-
GP/2025, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por anulação, no valor
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos. Tal solicitação se faz necessária, devido que os serviços da reforma da praça
serão feitos por execução direta.

A suplementação solicitada será coberta por anulação parcial de dotação orçamentária,
observando-se o disposto no inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, o que permite
o remanejamento de recursos já consignados no orçamento, sem acréscimo ao total da despesa
autorizada.

Saliento que a medida está amparada nas diretrizes estabelecidas pelo Plano Plurianual (PPA
20222025), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA
2025), estando de acordo com a legislação vigente e com os princípios da boa gestão fiscal e
administrativa.

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação da matéria tendo em vista a necessidade de
dar continuidade à execução dos serviços públicos que contam com o apoio de servidores
cedidos, evitando prejuízos à Administração Municipal e à população.

Renovo a Vossas Excelências meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 16:50, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249607 e o código verificador AA530339.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 12:08
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 20/10/2025 17:09
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:36

Referência: Processo nº 1-3394/2025. Docto ID: 249607 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249607&CRC32=AA530339
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9043
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 321-GP/2025                           Em, 20 de outubro de 2025.

 
Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no Orçamento
Vigente.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei 2.248/GP-2024, de 16 de dezembro de 2024.
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele sanciona a seguinte:
 
L E I
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, por
anulação, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos. Tal solicitação se faz necessária, devido que os serviços
da reforma da praça serão feitos por execução direta. Conforme Memorando nº 136-
SEMOSP/2025, processo nº 3394/2025. Observando-se as classificações institucionais,
econômica e funcional programática, com a seguinte discriminação:
 

SUPLEMENTAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.22.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0038.1514 REFORMA DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO ESPAÇO
ALTERNATIVO

01.706.3110 F: 679 4.4.90.39 Outros serv. de terceiros Pessoa
Jurídica 350.000,00  

Total 350.000,00  
 
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.
 

ANULAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO

02.22.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
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15.451.0038.1514 REFORMA DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO ESPAÇO
ALTERNATIVO

01.706.3110 F: 672 4.4.90.51 Obras e Instalações 350.000,00  
Total 350.000,00  

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2205GP/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP/2024 (Lei Orçamentária do Exercício de
2025).

 
Palácio 21 de Julho, 20 de outubro de 2025.

 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 16:50, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249597 e o código verificador 239ADDD1.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 12:08
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 20/10/2025 17:09
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:36

Referência: Processo nº 1-3394/2025. Docto ID: 249597 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249597&CRC32=239ADDD1
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9043
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 322-GP/2025                                                       Em, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$
2.235.000,00 (dois milhões, duzentos e trinta e cinco mil reais), para a Secretaria Municipal de
Estradas e Logística SEMEL, com recursos provenientes do Governo Estadual, sendo a Unidade
Gestora o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, através da nota
de Empenho nº 2025NE001173, cujo objeto é   Recuperação de 154,00 Km de estradas
vicinais, a serem executados localizadas nas linhas da zona rural do município de Nova
Mamoré, compreendendo serviços limpeza lateral, revestimento primário e conformação.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249778 e o código verificador B2F12BA8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:01
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:37

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Anexo Nota de Empenho 20/10/2025 249867

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249778&CRC32=B2F12BA8
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=249867&CRC32=2F3443DA
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Referência: Processo nº 1-3600/2025. Docto ID: 249778 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9256
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 322-GP/2025                                         Em, 20 de outubro de 2025.

 
Autoriza abertura de crédito adicional
especial por excesso de arrecadação no
orçamento vigente.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte:
 
L E I:
 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a abertura de Crédito Adicional Especial Por
Excesso de Arrecadação no valor R$ 2.235.000,00 (dois milhões, duzentos e trinta e cinco mil reais),
para a Secretaria Municipal de Estradas e Logística SEMEL, com recursos provenientes do
Governo Estadual, sendo a Unidade Gestora o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem
e Transportes - DER, através da nota de Empenho nº 2025NE001173, cujo objeto é
  Recuperação de 154,00 Km de estradas vicinais, a serem executados localizadas nas
linhas da zona rural do município de Nova Mamoré, compreendendo serviços limpeza
lateral, revestimento primário e conformação. Conforme solicitado no Memorando nº 115-
DCP/2025, Processo nº 3600/2025. Observando-se nas classificações institucionais, econômica e
funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.21.00 SECRETARIA MUN. DE ESTRADAS E LOGÍSTICA
26.782.0038.1516 2025NE001173 REC. DE ESTRADAS VICINAIS
01.701 F: 680 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica 2.235.000,00  

Total 2.235.000,00  
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2.205-GP-2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP-2024 (Lei Orçamentária do exercício de
2025).
 
Palácio 21 de Julho, em 20 de outubro de 2025.
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MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249773 e o código verificador A332BC70.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:00
3 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:37

Referência: Processo nº 1-3600/2025. Docto ID: 249773 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249773&CRC32=A332BC70
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9256
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 323-GP/2025                                                       Em, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 30.807,26
(trinta mil, oitocentos e sete reais e vinte e seis centavos), para a contrapartida de convênio nº
2025NE001173, cujo objeto é Recuperação de 154,00 Km de estradas vicinais, a serem
executados localizadas nas linhas da zona rural do município de Nova Mamoré,
compreendendo serviços limpeza lateral, revestimento primário e conformação.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249809 e o código verificador 26EE6228.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:03
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:02
3 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 21/10/2025 08:39
4 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:44

Referência: Processo nº 1-3600/2025. Docto ID: 249809 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249809&CRC32=26EE6228
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9256
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 323-GP/2025                                        Em, 20 de outubro de 2025.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no Orçamento
Vigente.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei 2.248/GP-2024, de 16 de dezembro de 2024.
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu sanciono a seguinte:
 
L E I:
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no valor de R$ 30.807,26 (trinta mil, oitocentos e sete reais e vinte e
seis centavos), para a contrapartida de convênio nº 2025NE001173, cujo objeto é Recuperação
de 154,00 Km de estradas vicinais, a serem executados localizadas nas linhas da zona rural
do município de Nova Mamoré, compreendendo serviços limpeza lateral, revestimento
primário e conformação. Conforme solicitado no Memorando 115/DCP/2025, Processo nº
3600/2025. Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática
a seguinte discriminação:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.21.00 SECRETARIA MUN. DE ESTRADAS E LOGÍSTICA
26.782.0038.1516 2025NE001173 REC. DE ESTRADAS VICINAIS
01.500.0000 F: 681 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica 30.807,26

TOTAL 30.807,26
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.
 

ANULAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.20.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

99.999.0027.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.500.0000 9.9.99.99 F: 360 Reserva de Contingencia / Res. do

RPPS 30.807,26
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TOTAL 30.807,26

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2205GP/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP/2024 (Lei Orçamentária do Exercício de
2025).

 
Palácio 21 de Julho, 20 de outubro de 2025.

 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 
 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249787 e o código verificador 9CFA6389.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:01
3 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 21/10/2025 08:39
4 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:44

Referência: Processo nº 1-3600/2025. Docto ID: 249787 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249787&CRC32=9CFA6389
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9256
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 324-GP/2025                                                     Em, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$
1.760.000,00 (um milhão, setecentos e sessenta mil reais), para a Secretaria Municipal de
Estradas e Logística SEMEL, com recursos provenientes do Governo Estadual, sendo a Unidade
Gestora o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, através da nota
de Empenho nº 2025NE001130, cujo objeto é   Recuperação de estradas vicinais, com
extensão de   115,76 Km, contemplando o serviço de conformação da plataforma e
revestimento primário, para atender os munícipes da zona rural do município, em 08 (oito)
trechos.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249849 e o código verificador 0B3FA706.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:02

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249849&CRC32=0B3FA706
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

3 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 21/10/2025 08:39
4 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:45

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Anexo Nota de Empenho 20/10/2025 249871

Referência: Processo nº 1-3603/2025. Docto ID: 249849 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=249871&CRC32=97571285
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9259
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22.855.183/0001-60
Av. Dom Pedro II
www.novamamore.ro.gov.br

Município de Nova Mamoré

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

249871ID:

60BC170750D822500C4630D694F26BBD

97571285

MD5:

CRC:

7CFD639887A27F53C4CD77F14B6390CFFA7628CBE1939B4896512E08EA34FD0BSHA256:

Anexo

Tipo do Documento

Nota de Empenho

Identificação/Número

20/10/2025

Data

1-3603/2025Processo:

DocumentoProcesso

Autoriza abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente.

Súmula/Objeto:

JOSIELI DE ALMEIDAUsuário:

20/10/2025 16:33:03Criação: 20/10/2025 16:33:28Finalização:

INTERESSADOS

Município de Nova Mamoré Nova Mamoré RO 20/10/2025 16:33:03

ASSUNTOS

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 20/10/2025 16:33:03

CIENTES

POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA 20/10/2025 17:11:31

LARISSA SILVA SODRE VEDA 21/10/2025 08:39:59

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Mensagem 324 20/10/2025 249849

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.novamamore.ro.gov.br

informando o ID 249871 e o CRC 97571285.
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http://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249871&CRC32=97571285
http://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9259
http://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249871&CRC32=97571285
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 324-GP/2025                                         Em, 20 de outubro de 2025.

Autoriza abertura de crédito adicional especial
por excesso de arrecadação no orçamento
vigente.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte:
 
L E I:
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a abertura de Crédito Adicional Especial Por
Excesso de Arrecadação no valor R$ 1.760.000,00 (um milhão, setecentos e sessenta mil reais),
para a Secretaria Municipal de Estradas e Logística SEMEL, com recursos provenientes do
Governo Estadual, sendo a Unidade Gestora o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem
e Transportes - DER, através da nota de Empenho nº 2025NE001130, cujo objeto é
 Recuperação de estradas vicinais, com extensão de  115,76 Km, contemplando o serviço
de conformação da plataforma e revestimento primário, para atender os munícipes da zona
rural do município, em 08 (oito) trechos. Conforme solicitado no Memorando nº 116-DCP/2025,
Processo nº 3603/2025. Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional
programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.21.00 SECRETARIA MUN. DE ESTRADAS E LOGÍSTICA
26.782.0038.1517 2025NE001130 REC. DE ESTRADAS VICINAIS

01.701 F: 682 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica 1.760.000,00  

Total 1.760.000,00  
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2.205-GP-2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP-2024 (Lei Orçamentária do exercício de
2025).
 
Palácio 21 de Julho, em 20 de outubro de 2025.
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MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA

Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249842 e o código verificador 37C91B47.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:03
3 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 21/10/2025 08:39
4 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:45

Referência: Processo nº 1-3603/2025. Docto ID: 249842 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249842&CRC32=37C91B47
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9259
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 325-GP/2025                                                     Em, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 96.130,77
(noventa e seis mil, cento e trinta reais e setenta e sete centavos), para a contrapartida de
convênio nº 2025NE001130, cujo objeto é Recuperação de estradas vicinais, com extensão de
115,76 Km, contemplando o serviço de conformação da plataforma e revestimento primário,
para atender os munícipes da zona rural do município, em 08 (oito) trechos.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 
 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249858 e o código verificador 9017D7A5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:03
3 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 21/10/2025 08:39
4 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:46

Referência: Processo nº 1-3603/2025. Docto ID: 249858 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249858&CRC32=9017D7A5
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9259
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 325-GP/2025                                         Em, 20 de outubro de 2025.

 
Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no Orçamento
Vigente.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei 2.248/GP-2024, de 16 de dezembro de 2024.
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu sanciono a seguinte:
 
L E I:
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Anulação no valor de R$ 96.130,77 (noventa e seis mil, cento e trinta reais e
setenta e sete centavos), para a contrapartida de convênio nº 2025NE001130, cujo objeto é
Recuperação de estradas vicinais, com extensão de 115,76 Km, contemplando o serviço de
conformação da plataforma e revestimento primário, para atender os munícipes da zona
rural do município, em 08 (oito) trechos. Conforme solicitado no Memorando 116/DCP/2025,
Processo nº 3603/2025. Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional
programática a seguinte discriminação:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.21.00 SECRETARIA MUN. DE ESTRADAS E LOGÍSTICA
26.782.0038.1517 2025NE001130 REC. DE ESTRADAS VICINAIS
01.500.0000 F: 683 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica 96.130,77

TOTAL 96.130,77
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.
 

ANULAÇÃO
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.20.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

99.999.0027.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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01.500.0000 9.9.99.99 F: 360 Reserva de Contingencia / Res. do
RPPS 96.130,77

TOTAL 96.130,77

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às
alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano
Plurianual 2022/2025, Lei Municipal nº 2205GP/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2025) e Lei Municipal nº 2.248-GP/2024 (Lei Orçamentária do Exercício de
2025).

 
Palácio 21 de Julho, 20 de outubro de 2025.

 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 
 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
20/10/2025 às 19:03, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 249853 e o código verificador 435FD4D4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 POLIANA NUNES DE LIMA HOLLANDA ***.959.672-** 20/10/2025 19:01
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 21/10/2025 08:03
3 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 21/10/2025 08:39
4 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 21/10/2025 08:46

Referência: Processo nº 1-3603/2025. Docto ID: 249853 v1

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=249853&CRC32=435FD4D4
https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=9259

